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TERMO DE CONTRATO N° ..../14/SMS 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO 

RIO GRANDE E A EMPRESA .......,  PARA  

AQUISIÇÃO DE COLETES, BOLSAS 

PARA OS AGENTES DE EDMIAS DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E CASACOS 

PARA OS SERVIDORES DA 

COORDENAÇÃO DST/AIDS, EM 

CONFORMIDADE COM  O   EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2014. 

  

 

  O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito 

Largo Eng. João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos – GCLC, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, 

n° 458, neste ato representado pelo Chefe de Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, Sr. 

Jeferson Alonso dos Santos, inscrito no CPF sob n° 742.734.420-00, conforme delegação de 

competência  estabelecida na Portaria de nomeação nr. 265/2013 , doravante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa .........., inscrita no CNPJ sob nº ......................, 

estabelecida no Município de .........../..........., na ..........., nº ........, .........., CEP: ............, neste 

ato representada pelo Srº ................., na qualidade de ..........., portadora do CPF n° ............, 

doravante denominado CONTRATADA, de conformidade com o Edital de Pregão Presencial 

nº 074/2014, celebrou-se o presente Contrato de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: É objeto do presente Termo a aquisição de 110 

(cento e dez) coletes, 110 (cento e dez) bolsas para os agentes de edemias da vigilância 

Sanitária e 200 (duzentos) casacos para servidores da Coordenação DST/AIDS. Conforme 

descrito no termo de referência em anexo. 

 

Parágrafo Único: Todas as despesas decorrentes de arte, fretes, impostos, taxas e despesas de 

qualquer natureza correrão por conta da empresa contratada, sem ônus para esse Município.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO: O  CONTRATANTE  pagará, à  

CONTRATADA,  a importância de R$ ................(..........................) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até  

31/12/2014. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO:  O pagamento será efetuado até 15 dias após 

a entrega dos materiais e mediante emissão da Nota Fiscal eletrônica. 
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CLÁUSULA  QUINTA – DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO:  o contratado obriga-se 

a: 

 

a)Zelar pela padronização e qualidade do trabalho fornecido, empregando matérias primas 

condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade;  

b) Entregar os itens solicitados de acordo com as especificações e condições constantes no 

termo de referência e no prazo de 30( trinta dias) após a assinatura deste termo;  

c) Providenciar a substituição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,  do(s) produtos(s) que 

apresentarem defeito, de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer ônus para o 

CONTRATANTE;  

d) Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades  assumidas, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE;  

e) Pagar os salários dos seus funcionários e demais verbas que venham a decorrer do 

cumprimento do objeto deste termo;  

f) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE;  

g)Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de 

quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos 

seus empregados;  

h)  manter durante o fornecimento dos produtos, as mesmas condições de habilitação 

apresentadas no momento da licitação; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE:  A contratante obriga-se 

a: 

 

a) Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de contrato. 

b) Efetuar a devida fiscalização do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA COBERTURA FINANCEIRA: A despesa decorrente deste 

Contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

10 Secretaria de Município de Saúde  

03 Fundo Municipal de Saúde 

10 Saúde 

305 Vigilância Epidemiológica 

0132  Vigilância Epidemiológica e Imunizações 

2419 Vigilância em Saúde ( teto financeiro vigilância em saúde) 

3.3.9.0.30.00.00.00.00. Material de consumo 

3.3.9.0.30.23.00.00.00. Uniformes, tecido e aviamentos 

Recurso 4710 teto 

Cód reduzido 372 
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10 Secretaria de Município de Saúde  

03 Fundo Municipal de Saúde 

10 Saúde 

305 Vigilância Epidemiológica 

0132  Vigilância Epidemiológica e Imunizações 

2419 Vigilância em Saúde ( AIDS E DSTS) 

3.3.9.0.30.00.00.00.00. Material de consumo 

3.3.9.0.30.23.00.00.00. Uniformes, tecido e aviamentos 

Recurso 4740 DST /AIDS 

Cód reduzido 1992 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES:  Ao contratado total ou parcialmente 

inadimplente será aplicada a sanção legal, a saber: 

 

a) Advertência 

b Multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento), do valor do Contrato. 

c Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 

perduraram os motivos determinantes de punição. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno direito do 

Contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de 

credores. 

 

Parágrafo primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos 

dos encargos trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata 

suspensão do contrato. 

 

Parágrafo segundo: O não  cumprimento  das  cláusulas contratuais, também implicará em 

rescisão. 

 

Parágrafo terceiro: A rescisão também poderá ocorrer no caso de falta de pagamento, pelo 

CONTRATANTE, das faturas apresentadas pela CONTRATADA, decorridos 90 (noventa) dias 

consecutivos da data do vencimento das faturas, sem a satisfação do débito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA -DO  FORO: As partes  contratantes  elegem  o  FORO da Comarca 

do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste 

Contrato ou após a sua vigência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISOS: Onde este contrato for 

omisso prevalecerão os termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais legislação em vigor. 

 

    E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado 

pelas partes interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos,.... de ..... de 2014 

 

 

...................................................... 

Contratada 

 

 

Vera Elizabeth Lima da Silva 
Secretária de Município de Saúde 

 

 

 

 

Jeferson Alonso dos Santos 
Chefe do Gabinete de Compras,  Licitações e Contratos 

C.C.:SMF/SMS/GCLC/CSCI/CONTRATADA. 
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ANEXO I 
 
 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

OBJETO: Aquisição de 110coletes e 110 bolsas para os agentes de edemias da 
Vigilância Sanitária e 200 casacos para servidores da Coordenação DST/AIDS. 
 
110 Bolsa em tecido de lona nº10 100% algodão, impermeabilizada, 

na cor verde musgo, debruada na mesma cor ou preto, alça 
tiracolo em cadarço de algodão na largura de 50mm mesma cor., 
fixada à bolsa por costura em x, com passador de regulagem; 02 
divisões internas e bolso para canetas e lápis e 01 bolso sem 
lapela 15cmx25cmx5cm por baixo da aba. Fechamento da bolsa 
com zíper e aba através de velcro. Tamanho 64 cm altura, aberta 
e 31cm de altura fechada x 37cm de largura x20cm de 
profundidade com serigrafia do logo da vas em 01 cor. 
 

110 Colete de brim forte 100% algodão, gramatura 260g/m², na cor 
bege claro, com 04 bolsos na frente, pregueados e fechados com 
zíper, fechamento frontal com zíper (estilo safari), serigrafia com 
o logo da vas nas costas em 01 cor nas dimensões 17 cm x 28 
cm, e na frente, no bolso, o mesmo logo, 01 cor. Com dimensões 
3cmx 8cm axl. Com elástico nas costas na barra inferior. 
Tamanhos: pp ao xxg. 

200 Casaco em microfibra na cor vermelho, com forro em matelasse, 
zíper frontal manga longa, com 02 bolsos externos e um bolso 
interno. Arte em 02 cores na frente em ambos os lados com o 
brasão do município e outro logo do programa . 

Tamanhos: p, m, g , gg, xxg 
 

 
A contratada deverá apresentar previamente amostra dos produtos para analise e 
parecer. 
Bolsa e coletes: Clenice 3233.8206 ou 8432.37.68 
Casacos: Claudia 3232.52.45 
A entrega deverá ser feita de forma única até trinta dias após a assinatura do 
contrato. 


